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LEI No 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
 
 

Institui contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas e dá outras providências. 

 
 

    Art. 3o  A alíquota da contribuição é de: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008)  (Produção de efeitos) 

         I – 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, 
das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1o do art. 1o da Lei 
Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001; e (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) 

        II – 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Incluído pela 
Lei nº 11.727, de 2008) 

        Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes 
são equiparadas pela legislação tributária. 
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